
Processo: Nº 010/2026 

  Dispensa de Licitação: Nº 002/2026 

Data : 12/01/2026  

Origem 

Diretoria Executiva e Superintendência Executiva 

Contato 

Filipe Augusto Batista de Souza e Maria Eugênia Nunes Carvalho 

Protocolador 

Paloma de Lima Adélia Oliveira  

Objeto 

 “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de disponibilização de plataforma 
digital de bem-estar corporativo, caracterizada por solução tecnológica de acesso remoto, destinada à 
promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida no trabalho dos servidores, empregados públicos 
vinculados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas – CISSUL/SAMU, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.” 
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 A demanda consiste na necessidade de promover a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida 

dos servidores e empregados públicos do CISSUL/SAMU, considerando a relevância dessas ações 

para a prevenção de adoecimentos ocupacionais e para a melhoria do ambiente de trabalho. Para 

atender a essa necessidade, pretende-se contratar empresa especializada na disponibilização de 

plataforma digital de bem-estar corporativo, com acesso remoto a conteúdos e programas voltados 

à saúde física e mental, de forma contínua e acessível aos colaboradores. 

  

  Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de disponibilização de 

plataforma digital de bem-estar corporativo, caracterizada por solução tecnológica de acesso 

remoto, destinada à promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida no trabalho dos 

servidores, empregados públicos vinculados ao Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região 

do Sul de Minas – CISSUL/SAMU, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 

Termo de Referência. 

IITEM 

 PLATAFORMA DIGITAL DE BEM-ESTAR CORPORATIVO 12 UN. 

 

  

 A contratação da plataforma digital de bem-estar corporativo mostra-se necessária para 

viabilizar ações permanentes de promoção da saúde e qualidade de vida dos servidores e 

empregados públicos do CISSUL/SAMU. A solução tecnológica permitirá acesso remoto a 

programas e conteúdos voltados ao cuidado físico e mental, contribuindo para a prevenção de 

adoecimentos ocupacionais, redução do estresse e melhoria do desempenho institucional, 

alinhando-se às políticas de valorização do servidor e eficiência administrativa. 

 A necessidade da contratação decorre da importância de adotar soluções modernas e 

acessíveis que permitam o desenvolvimento permanente de ações voltadas à saúde física e mental 

dos servidores e empregados públicos do CISSUL/SAMU. A plataforma digital de bem-estar 

corporativo viabilizará o acesso remoto a conteúdos e programas especializados, contribuindo para 

a redução do estresse ocupacional, valorização do servidor e fortalecimento da eficiência 
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institucional. 

  

  Foram consideradas alternativas para atendimento da demanda, incluindo a manutenção da 

situação atual sem ferramenta específica de bem-estar, o desenvolvimento de solução própria pelo 

CISSUL/SAMU e a contratação de empresa especializada. A primeira alternativa mostrou-se 

insuficiente por não permitir ações estruturadas de promoção da saúde e qualidade de vida no 

trabalho. A segunda revelou-se inviável diante da necessidade de equipe técnica especializada e dos 

custos elevados de desenvolvimento e manutenção. Assim, a contratação de empresa especializada 

para disponibilização de plataforma digital de bem-estar corporativo apresentou-se como a 

solução mais viável, eficiente e alinhada às necessidades institucionais.  

  

A contratação da plataforma digital de bem-estar corporativo mostra-se tecnicamente e 

economicamente viável, considerando a disponibilidade de soluções consolidadas no mercado 

capazes de atender às necessidades do CISSUL/SAMU de forma imediata, contínua e com suporte 

especializado. 

       Quanto ao não parcelamento do objeto, verifica-se que o serviço possui natureza integrada 

e indivisível, uma vez que a disponibilização da plataforma, o acesso aos conteúdos, a gestão dos 

usuários e o suporte técnico compõem uma solução única. O parcelamento poderia comprometer 

a compatibilidade dos sistemas, a continuidade do serviço e a eficiência da gestão contratual. Assim, 

recomenda-se a contratação do objeto de forma única e integral. 

 

  

 A estimativa do valor da contratação será definida a partir de pesquisa de preços junto a 

empresas especializadas no fornecimento de plataformas digitais de bem-estar corporativo, 

considerando soluções compatíveis com as necessidades do CISSUL/SAMU. Os valores obtidos 

servirão como referência para a definição do orçamento estimado da contratação, em 

conformidade com as práticas de mercado e os princípios da economicidade e razoabilidade. 

 

  

 A contratação de empresa especializada para disponibilização de plataforma digital de bem-

estar corporativo apresenta-se como a solução mais vantajosa para o CISSUL/SAMU, pois oferece 

tecnologia pronta e atualizada, acesso remoto imediato, conteúdos especializados e suporte 



 
CNPJ 13.985.869/0001-84 – Rua João Urbano Figueiredo, 177  

Parque Boa Vista – Varginha (MG) – CEP: 37.014-510 
 www.cissul.saude.mg.gov.br – farmacia@cissul.saude.mg.gov.br 

Telefone: (35) 3219 3154 / Ramal: 3539 

Página 3 de 3 

 

contínuo, sem a necessidade de investimentos próprios em desenvolvimento, infraestrutura ou 

equipe técnica. 

 Além disso, a solução possibilita a implementação rápida de ações permanentes de promo-

ção da saúde e qualidade de vida no trabalho, contribuindo para a prevenção de adoecimentos 

ocupacionais, redução do absenteísmo e melhoria do ambiente organizacional, refletindo positiva-

mente na eficiência e na qualidade dos serviços prestados à população. 

  

 Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para a 

disponibilização de plataforma digital de bem-estar corporativo é necessária, viável e vantajosa para 

o CISSUL/SAMU. A solução proposta atende às necessidades institucionais de promoção da saúde, 

do bem-estar e da qualidade de vida no trabalho, contribuindo para a valorização dos servidores, a 

melhoria do ambiente organizacional e o fortalecimento da eficiência administrativa. 

 

 

 Varginha, 01 de novembro de 2025

.

     SUPERINTENDENTE EXECUTIVA                                              SUPERVISOR DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

O Consórcio Intermunicipal De Saúde Da Macro Região Do Sul De Minas - CISSUL/SAMU, CNPJ:
13.985.869/0001-84, neste ato representado pela diretora executiva interina, Sra. Maria Eugenia
Nunes Carvalho, torna público a todos os interessados a contratação direta cujo objeto:
“Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de disponibilização
de plataforma digital de bem-estar corporativo, caracterizada por solução tecnológica de
acesso remoto, destinada à promoção da saúde, do bem-estar e da qualidade de vida no
trabalho dos servidores, empregados públicos vinculados ao Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Macro Região do Sul de Minas – CISSUL/SAMU, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.”, através da
modalidade: Dispensa de licitação Nº 000002/2026, Processo Administrativo nº
000010/2026, Amparo legal Lei 14.133/2021, Artigo 75, Inciso II.

Varginha, 12 de Janeiro de 2026.

Maria Eugênia Nunes Carvalho
Diretora Executiva Interina
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Assinado por MARIA EUGENIA NUNES CARVALHO 045.***.***-**
Consórcio Intermunicipal de Saúde da Macro Região do Sul de Minas - CISSUL
12/01/2026 10:08:18
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